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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espirito Santo

PROJETO DE LEI MS 04/31

Dispõe sobre a denominação a próprio v/ias e logradouros
públicos.
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A Gamara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito San
to, no uso de suas atribuições legais Decreta e o poder
Executivo sanciona a seguinte:

L  E I

Art. is)- Fica denominada Av, Rauta, a Av, já conhecida
como Avenida Rauta, nesta cidade.

Art, 2s)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
caçao,

Art, 3s)- Revogam-se as disposições em contrário.
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ROUETTA
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de 1981,
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i;'v Senhor Presidente

Com esta proposição pretendo prestar homenagem a Familia Rauta,
a quem realmente merece,

Espero portanto, que os senhores vereadores aprovem este meu. '•
P rojeto.

Sala das Sessões, 26 /ç agostp--^e 1981,
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SENHOR PRESIDENTE

Analizando o Projeto de Lei ns 04/81, e não nei mesmo, ne

nhuma ilegalidade e nenhuma incostitucionalidade sou pela sua apr£

vação.

Sala das Sessões.,.0.5. d.®.®. de I9....a.I.de s.at.
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Esta Comissão adota e aprova o Parecer de seu relator.

Sala das Sessões .05 dfe....se.t_s.nib ro de 19_ _ 81
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